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PARECER CEE/CES Nº 110/15                   APROVADO EM 20/10/15

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de graduação em
Física - Licenciatura, ofertado pela UEPG.

RELATOR: CARLOS EDUARDO PIJAK JUNIOR

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI, por meio do ofício CES/SETI nº 715/15, de 27/08/15 (fl.  152) e
Informação Técnica nº 173/15 - CES/SETI (fl. 151), da mesma data, encaminha o
protocolado  da  Universidade  Estadual  de  Ponta  Grossa-  UEPG,  município  de
Ponta Grossa, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio
do ofício nº 294/15, de 10/08/15 (fl. 03), a renovação do reconhecimento do curso
de graduação em Física – Licenciatura.

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG, sediada
em Ponta Grossa, foi criada pelo Decreto Estadual nº 18.111, de 28/01/70, sob a
forma  de  fundação  de  direito  público  e  reconhecida  pelo  Decreto  Federal  nº
73.269, de 07/12/73. Pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91, foi transformada em
autarquia.

1.2 Dados Gerais do Curso
O  curso  de  graduação  em  Física  -  Licenciatura,  obteve  a

renovação do reconhecimento  pelo Decreto Estadual  nº 8399/10,  de 22/09/10,
com fundamento no Parecer CEE/CES nº 55/10,  pelo prazo de 05 (cinco) anos,
de 22/09/10 a 22/09/15.

O  Projeto  Político  –  Pedagógico  do  curso,  atualizado  pela
Resolução nº 30/15,  em vigor a partir do corrente ano, apresenta as seguintes
características: 

Carga horária: 3.120 (três mil, cento e vinte) horas
Vagas anuais: 30 (trinta)
Turno de funcionamento: noturno
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 04 (quatro) máximo de 06 (seis) 
anos. 
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1.3 Matriz Curricular  (fls. 119 e 120)
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1.4  Objetivos do curso

O Objetivo  Geral  é  formar  profissionais  habilitados  a  atuar  tanto  na
atividade do magistério, em nível de ensino Médio e Superior, como em
pesquisas na área de Ensino de Física.

Os Objetivos Específicos são:
Fornecer uma formação sólida ao acadêmico nos fundamentos da Física
que lhe permita julgar e abordar criticamente os problemas propostos;
Dar formação em disciplinas específicas de Educação, História da Física e
relacionadas ao desenvolvimento de experimentos em Física;
Desenvolver  no  aluno  a  iniciativa  e  independência  quanto  às  novas
metodologias de investigação e abordagem de fenômenos físicos;
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Formar  o  estudante  através  da  orientação  e  participação  em estágios
supervisionados em escolas e projetos de ensino;
Preparar o estudante para a pós-graduação em Ensino de Física e áreas
afins.
(fl. 156)

1.5  Perfil Profissional do egresso

O  físico,  seja  qual  for  sua  área  de  atuação,  é  um  profissional  que,
apoiado em conhecimentos sólidos e atualizados em Física, é capaz de
abordar  e  tratar  problemas  novos  e  tradicionais  e  estar  sempre
preocupado em buscar novas formas do saber e do fazer científico ou
tecnológico. Em todas as suas atividades a atitude de investigação estar
sempre presente, embora associada a diferentes formas e objetivos de
trabalho.
Dentro deste perfil geral, nosso curso formará especificamente, segundo
as definições das Diretrizes Curriculares Nacionais  (DCNF,  item 1.12),
profissionais Físico – Educadores que se dedicam preferencialmente à
formação e à disseminação do saber científico em diferentes instâncias
sociais, seja através da atuação no ensino escolar formal, seja através de
novas formas de educação científica, como vídeos, “softwares, ou outros
meios de comunicação. Não se ateria ao perfil da atual Licenciatura em
Física, que está orientada para o ensino médio formal.
O professor de Física formado a partir deste projeto pedagógico deverá
ser  consciente  do  seu  papel  de  educador,  da  importância  da  ciência
Física,  e que sua interação com seus alunos ajudará na formação de
cidadãos  importantes  para  a  sociedade,  Será  um professor  capaz  de
inovar,  negociar  e  regular  a  sua  prática  pedagógica  a  ponto  de  criar
situações  de  aprendizagem,  planejando  sua  disciplina  priorizando  a
construção  do  conhecimento  e  utilizando  processos  de  avaliação
consistente com o resultado esperado, e que esta avaliação o oriente no
desenvolvimento e novo planejamento de sua disciplina.
Além disso, o professor formado deverá ter:
a) Capacidade de articular conteúdos com outras disciplinas e participar
de atividades interdisciplinares.
b) Coerência entre o que ensina na sua disciplina e o que se estabelece
como formação do cidadão e formação básica de um futuro profissional.
c) Capacidade de reflexão e ação sobre diferentes práticas pedagógicas
diante de cada conteúdo específico;
d) Capacidade de trabalhar em equipe e de posicionar criticamente em
relação ao desenvolvimento deste projeto pedagógico;
e) Conscientizar-se da importância de sua presença no ambiente escolar
colocando-se a disposição para atendimento dos alunos;
f)  Visão  do  relacionamento  e  da  aplicabilidade  da  física  nos  diversos
níveis de ensino e de sua importância para a formação do cidadão e da
construção da cidadania;
(fl. 29)
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1.6 Coordenador do Curso (fls. 107 e 155)

A instituição indicou como coordenador do curso o Professor
Luiz Américo Alves Pereira, Graduado em Física (1992) – Universidade Federal
do Rio de Janeiro – UFRJ, Doutor  em Engenharia Metalúrgica e de Materiais
(2001)  -  Universidade Federal  do Rio de Janeiro – UFRJ, regime de trabalho
TIDE.

1. 7 Quadro de Docentes (fls. 84 à 86)

O quadro  de  docentes  é  constituído  de  25  (vinte  e  cinco)
professores,  sendo  16  (dezesseis)  doutores,  07  (sete)  mestres  e  01  (um)
especialistas e 01 (um) graduado. Quanto ao regime de trabalho, 16 (dezesseis)
possuem TIDE e 09 (nove) são colaboradores.  

1.8 Relação Alunos Ingressantes/Concluintes (fl. 153)

Ano Ingressantes Concluintes

2011 25 11

2012 24 9

2013 32 6

2014 31 9

2. Mérito

O curso de graduação em Física - Licenciatura, ofertado pela
Universidade Estadual  de Ponta Grossa -  UEPG,  município  de Ponta Grossa,
participou do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2011), e
obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação externa, com fundamento no
artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato à folha 150.

Na relação alunos ingressantes/concluintes, chama a atenção
o número de matrículas exceder o número de vagas disponíveis.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  normas  estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente.
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II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do curso de graduação em Física - Licenciatura, da Universidade
Estadual  de Ponta Grossa -  UEPG, município de Ponta Grossa,  mantida pelo
Governo do Estado do Paraná,  pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 22/09/15 até
22/09/20 com fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária de 3.120 (três mil, cento e vinte) horas, regime de matrícula seriado anual,
turno de funcionamento período noturno, 30 (trinta) vagas anuais e período de
integralização mínimo de 04 (quatro) e máximo de 06 (seis) anos.

Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 04/13-
CEE/PR, que trata das normas estaduais para a Educação Ambiental no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná.

Recomenda-se  o  atendimento  à  Deliberação  nº  02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as normas estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
      Carlos Eduardo Pijak Junior
                       Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 20 de outubro de 2015.

Jose Dorival Perez
Presidente da CES em exercício

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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